
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU 

CONTRATO Nº 20222313       

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TOMÉ-AÇU, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na AVENIDA TRÊS PODERES, 738, inscrito no 
CNPJ (MF) sob o nº 05.196.530/0001-70, representado pelo(a) Sr.(a) ALZIRA LINO SOARES OLIVEIRA, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  portador do CPF nº 672.094.322-72, residente na Rua Sapucaia,  e de 
outro lado a firma TUDAO COMERCIO SERVICO & REPRESENTACAO LIMITADA., inscrita no CNPJ (MF) 
sob o nº CNPJ 39.715.371/0001-95, estabelecida à ROD BR 316, 501, EDIF BUSINESS 316 SALA 17 ANDAR 2, 
CENTRO, Ananindeua-PA, CEP 67030-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, residente na AV ANANIN, S/N,, 
CENTRO, Ananindeua-PA, CEP 67030-002, portador do(a) CPF 789.818.752-00, celebram o presente contrato, do 
qual serão partes integrantes o edital do Pregão n.º 9/2021-2712001 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n ºs.8.666/1993, 10.520/2002 
e alterações posteriores, e Decreto nº 10.024/2019, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Contrato administrativo tem por objeto a contratação para fornecimento parcelado de  AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PRECÍVEIS), PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SEUS DEPARTAMENTOS, em quantidade compreendida entre 
aquelas informadas no Anexo I, do presente Edital, quando deles a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-
AÇU tiver necessidades de adquirir em quantidades suficientes para atender a(o) FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TOMÉ-AÇU, conforme detalhado no Anexo I - Termo de Referência, do Edital PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) nº 9/2021-2712001. 

1.2. Dos itens contratados: 

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

010004  LEITE EM PÓ INTEGRAL COM NO MÍNIMO 200G - Marca.: SO  PACOTE              4.000,00             5,600        22.400,00

        BERANO                                                 
        Integral, solúvel, instantaneo,     enriquecido     com

        vitaminas A e  D,  não  podendo ser modificado. O leite
        deve dissolver facilmente  na  água,  deve estar seco e

        solto, não deve  apresentar  cor  alaranjada ou amarelo
        forte, cheiro azedo   ou  rançoso,  manchas  escuras  e

        esverdeadas (mofo). Acondicionado      em     embalagem
        aluminizada original de  fábrica, contendo no rótulo as

        especificações dos ingredientes, lote, quantidade, data
        fabricação e validade.  O  produto  deve  ter número de

        registro no Ministério   da   Agricultura/SIF/DIPOA   e
        carimbo de inspeção   do   SIF.  Produto  próprio  para
        consumo humano e  em  conformidade  com  a legislção em

        vigor. Embalagens aluminizadas  de  200g acondicionados
        em fardos de    papelão    totalizando    10Kg.        

        Deverá                                                 
        apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data

        de entrega na unidade requisitante.                    
010007  MASSA DE SÊMOLA TIPO ESPAGUETE - Marca.: BRANDINI     PACOTE              3.500,00             2,770         9.695,00

        Massa alimentícia tipo   seca   vitaminada,  isenta  de
        sujidade, pasteurizada, sem  ovos.  Não deve apresentar

        cor esverdeada com  pontos  brancos e cinza (mofo), não
        deve apresentar cheiro  de  mofo,  não  deve  estar com

        perfurações (carunchos e  outros  insetos), devem estar
        inteiros e firmes,  sem  pó  branco  solto  no  pacote.

        Acondicionado em embalagem    plástica    original   de
        fábrica, contendo no   rótulo   as  especificações  dos
        ingredientes, lote, quantidade,   data   fabricação   e

        validade. O produto  deve ter registro no Ministério da
        Agricultura e/ou Ministério da Saúde.                  

        Produto próprio                                        
        para consumo humano  e  em conformidade com a legislção
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        em vigor. Embalagens  plásticas  de 500g acondicionados

        em fardos Plásticos totalizando 5Kg.                   
        Deverá apresentar                                      

        validade mínima de  6 meses a partir da data de entrega
        na unidade requisitante.                               

                                                               
                                                               

010009  SAL REFINADO - Marca.: MASTER                         QUILO                 200,00             0,970           194,00
        Livre de sujidades,   parasitas,   fungos   ou   outras

        partículas que comprometam o consumo e o armazenamento,
        acondicionados em embalagem  de  1Kg  acondicionados em

        fardos contendo até   30   unidades,   envolvidas   por
        plástico transparente contendo  na embalagem a validade

        visível do produto,    peso,    fabricante,   data   de
        fabricação. Deverá apresentar   validade  mínima  de  6

        meses a partir da data de entrega.                     
010011  MASSA PARA SOPA - Marca.: FORTALEZA                   PACOTE              4.500,00             4,650        20.925,00
        Massa de sêmola para sopa - massa alimentícia tipo seca

        vitaminada, com sêmola,   tipo   argolinha   isenta  de
        sujidades, parasitas, embalagem    com    dizeres    de

        rotulagem, contendo informações    dos    ingredientes,
        composição nutricional, data  de  fabricação e prazo de

        validade de no  mínimo,  seis  meses,  de  acordo com a
        resolução 12/78 da  cnnpa.  apresentação: embalagem 500

        gramas.                                                
010012  FARINHA DE MANDIOCA - Marca.: TRADICIONAL             QUILO                  60,00             7,250           435,00

        Grupo: seca, granulação média, Tipo: 1, Classe: branca,
        Características Adicionais: isentas de matéria terrosa,

        corantes e parasitos,    não    poderá   estar   úmida,
        fermentada ou rançosa,  produto de 1ª qualidade próprio

        para consumo humano.   Embalagens   plásticas   de  1Kg
        acondicionados em fardos   plásticos   totalizando  até
        60kg. Deverá apresentar  validade  mínima  de 6 meses a

        partir da data de entrega na unidade requisitante.     
010016  CAFÉ MOÍDO, TORRADO EMBALADO A VÁCUO - Marca.: CAFE   PACOTE              5.000,00             7,560        37.800,00

        PURO                                                   
        Tipo moído, torrado, procedente de grãos sãos, limpos e

        isentos de impurezas.    Acondicionado   em   embalagem
        aluminizada integra. Embalado a vácuo. A embalagem deve

        conter no rotulo    os   dados   de   identificação   e
        procedencia, informações nutricionais,  número do lote,

        data de fabricação,  validade e quantidade do produto e
        selo de pureza  ABIC.  Embalagem de 500g acondicionadas

        em caixas de   papelão   com   até   20  pacotes.Deverá
        apresentar validade mínima de 6 meses a 01 ano a partir

        da data de entrega na unidade requisitante.            
010017  POLPA DE CUPUAÇU - Marca.: A FRUTA                    QUILO                 120,00            11,790         1.414,80
        POLPA DE FRUTA   -   CONGELADA.  Sabor  cupuaçu  de  1ª

        qualidade, 100% ntural,    selecionada,    isenta    de
        contaminação. Acondicionada em pacote plástico, limpos,

        não violados, resistente,  que garanta a integridade do
        produto até o  momento  do  consumo.  A  embalagem deve

        conter externamente os dados mínimos de identificação e
        procedência, número do   lote,   data   de  fabricação,

        validade e quantidade   do   produto.  Pacotes  de  1Kg
        acondicionados em caixas  de papelão ou sacos plásticos

        até 24Kg, resistentes, próprios para alimentos.        
010018  POLPA DE MARACUJÁ - Marca.: A FRUTA                   QUILO               1.200,00            10,800        12.960,00

        POLPA DE FRUTA   -  CONGELADA.  Sabor  maracujá  de  1ª
        qualidade, 100% natural,    selecionada,    isenta   de

        contaminação. Acondicionada em pacote plástico, limpos,
        não violados, resistente,  que garanta a integridade do

        produto até o  momento  do  consumo.  A  embalagem deve
        conter externamente os dados mínimos de identificação e
        procedência, número do   lote,   data   de  fabricação,

        validade e quantidade   do   produto.  Pacotes  de  1Kg
        acondicionados em fardos  caixas de papelão totalizando

        até 24Kg.                                              
010019  POLPA DE GOIABA - Marca.: A FRUTA                     QUILO               1.200,00             7,000         8.400,00

        POLPA DE FRUTA   -   CONGELADA.  Sabor  goiaba,  de  1ª
        qualidade, 100% ntural,    selecionada,    isenta    de

        contaminação. Acondicionada em pacote plástico, limpos,
        não violados, resistente,  que garanta a integridade do

        produto até o  momento  do  consumo.  A  embalagem deve
        conter externamente os dados mínimos de identificação e

        procedência, número do   lote,   data   de  fabricação,
        validade e quantidade   do   produto.  Pacotes  de  1Kg

        acondicionados em fardos  caixas de papelão totalizando
        até 24Kg.                                              
        Deverá apresentar validade mínima de 6 meses           

        a partir da     data     de    entrega    na    unidade
        requisitante.                                          

                                                               
010025  VINAGRE DE VINHO BRANCO - Marca.: MINHOTO             GARRAFA             1.800,00             5,790        10.422,00

        Apresentação: garrafa plastica   de  750ml.  vinagre  _
        ácido acético obtido  mediante a fermentação acética de

        soluções aquosas de álcool procedente principalmente de
        matérias agrícolas. padronizado,refiltrado,            

        pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio
        em geral. com   acidez  de  4,15%,  sem  corantes,  sem

        essências. e sem  adição  de  açúcares. de acordo com a
        RDC nø276/2005.                                        

010026  POLPA DE ACEROLA - Marca.: A FRUTA                    QUILO               1.200,00             7,000         8.400,00
        POLPA DE FRUTA   -  CONGELADA.  Sabor  acerola,  de  1ª
        qualidade, 100% natural,    selecionada,    isenta   de

        contaminação. Acondicionada em pacote plástico, limpos,
        não violados, resistente,  que garanta a integridade do

        produto até o  momento  do  consumo.  A  embalagem deve
        conter externamente os dados mínimos de identificação e

        procedência, número do   lote,   data   de  fabricação,
        valiadade e quantidade   do  produto.  Pacotes  de  1Kg
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        acondicionados em caixas  de papelão ou sacos plásticos

        resistentes próprios para alimentos até 24Kg.          
010028  AZEITE DE OLIVA 500 ML - Marca.: COCINEIRO            UNIDADE               400,00            27,990        11.196,00

        Azeite de oliva  extra  virgem.  Produto  da presagem a
        frio da azeitona,  acidez menor que 1 coloração amarela

        esverdeado, que possam   ser  novamente  tampadas  após
        aberta. A embalagem deverá conter externamente os dados

        de identificação e       procedência,       informações
        nutricionais, numero do  lote,  quantidade do produto e

        número de registro.  Deverá  apresentar validade mínima
        de 06 (seis) meses a partir da data de entrega.        

010029  BISCOITO MARIA - Marca.: TRIGOLINO                    PACOTE              6.000,00             4,480        26.880,00
        Especificação : Biscoito   doce  tipo  maria  biscoitos

        crocantes, com cor  e  cheiro                          
        característicos, sendo                                 

        biscoitos inteiros. Deve  conter  0  gramas  de gordura
        trans por porção   do  produto.Livre  de  sujidades  de
        roedores, livre de  insetos  e parasitas, umidade, mofo

        ou odores. Embalagem de 400 gramas. Deve conter data de
        fabricação e validade,ser  resistente ao manuseio e com

        boa selagem. O   produto   deverá  apresentar  validade
        mínima de 6  meses,  a  partir  da  data  de entrega na

        unidade requisitante.                                  
                                                               

                                                               
010030  FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 - Marca.: DONA DÊ           QUILO               3.000,00             6,810        20.430,00

        Tipo 1, de  1ª  qualidade, constituído de no mínimo 90%
        de grãos na     cor    característica    a    variedade

        correspondente, tamanho e  formatos  naturais, maduros,
        limpos e secos,   sendo   permitido  no  máximo  2%  de

        impurezas e materiais  estranhos  e livre de parasitas.
        Embalagens original de  fábrica,  apresentando  vedação
        adequada, contendo no   rótulo   as  especificações  de

        identificação e procedência,  informações nutricionais,
        número do lote,   data   de   fabricação,  valiadade  e

        quantidade do produto     dos    ingredientes,    lote,
        quantidade, data fabricação     e     validade.        

        Deverá                                                 
        apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data

        de entrega na unidade                                  
        requisitante.                                          

010032  CHOCOLATE EM PÓ - Marca.: MARIZA                      PACOTE                120,00             7,290           874,80
        Chocolate em pó.  Acondicionado em embalagens plásticas

        limpas, não violadas,   resistente.  A  embalagem  deve
        conter no rótulo    os   dados   de   identificação   e

        procedência, informações nutricionais,  número do lote,
        data de fabricação, validade e quantidade do produto. O
        produto deve ter  número  de  registro no Ministério da

        Agricultura ou Ministério  da  saúde.  Produto  próprio
        para consumo humano  e em conformidade com a legislação

        em vigor. Embalagens  plásticas  de 500g acondicionadas
        em sacos plásticos                                     

010033  ARROZ INTEGRAL - Marca.: CATARINAO                    QUILO               1.000,00             5,710         5.710,00
        O produto deve    ser    de    boa   qualidade,   safra

        corrente,isento de mofo, odores estranhos e substâncias
        nocivas. Não deve  apresentar  grãos  disformes  (grãos

        queimados, pedras, cascas e carunchos). Pacote de 1 kg.
        A embalagem deve ser atóxica, estarintacta e bem vedada

        e deve constar: data de fabricação de no máximo 30 dias
        e prazo de  validade  de  no  mínimo 6 meses da data de

        entrega do produto.                                    
010034  POLPA DE CAJU - Marca.: A FRUTA                       QUILO               1.000,00             8,030         8.030,00

        POLPA DE FRUTA   -                                     
        Sabor   caju   congelada,   de   1ª                    
        qualidade, 100% natural,    selecionada,    isenta   de

        contaminação. Acondicionada em  embalagem plástica de 1
        kg, limpos, não  violados,  resistente,  hermeticamente

        fechada e sem perfurações no ato da entrega, garantindo
        a integridade do  produto  até  o momento do consumo. A

        embalagem deve conter  externamente os dados mínimos de
        identificação e procedência,  número  do  lote, data de

        fabricação, validade e  quantidade  do produto. Pacotes
        de 1 Kg  acondicionados  em  fardos  caixas  de papelão

        totalizando até 24Kg.                                  
010035  ALHO CRU - Marca.: IN NATURA                          QUILO                 360,00            24,000         8.640,00

        Os dentes devem  estar  bem definidos , limpos, firmes,
        sem manchas e  livres  de  brotos. Isentos de lesoes de

        origem fisica mecanica  ou  biológica, materia terrosa,
        sujidades ou corpos  estranhos aderidos. Acondicionados
        em caixas de papelão limpas, resistentes, próprios para

        utilização de alimentos.                               
                                                               

010039  CEBOLA - Marca.: IN NATURA                            QUILO               2.500,00             4,900        12.250,00
        De 1ª qualidade,   tamanho  médio,  sem  ferimentos  ou

        defeitos, tenra e  com  brilho,                        
        intactas e firmes Não                                  

        brotadas, sem danos     físicos    ou    mecânicos    .
        Acondicionados em sacos contendo até 20kg. Higienizados

        e mantidos sob  refrigeração  a  10øC,  não manipulados
        validade de até 1 semana.                              

010042  TOMATE - Marca.: IN NATURA                            QUILO               2.300,00             7,000        16.100,00
        tomate tipo débora    ou   italiano,   tamanho   médio,

        uniforme, inteiros, sem  ferimentos ou defeitos, firmes
        e com brilho.   Isentos  de  lesoes  de  origem  fisica
        mecanica ou biológica,  materia  terrosa,  sujidades ou

        corpos estranhos aderidos.   Acondicionados  em  caixas
        impas, resistentes, próprios    para    utilização   de

        alimentos.                                             
        Higienizados e mantidos  sob refrigeração a            

        10øC, não manipulados validade de até 1 semana.        
010044  BATATA INGLESA - Marca.: IN NATURA                    QUILO               2.000,00             4,750         9.500,00
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        Comum especial, lavada,   tamanho   grande   ou  médio,

        uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e
        com brilho, sem  corpos  estranhos  ou  terra aderida à

        superfície externa de  acordo  com a resolução 15/78 da
        CNNPA. Acondicionado em   sacos   contendo   até  50kg.

        Higienizados e mantidos  sob  refrigeração  a 10øC, não
        manipulados validade de até 1 semana                   

                                                               
010045  OVO - Marca.: AVIZA                                   BANDEJA               130,00            15,490         2.013,70

        OVO - Ovo   de  galinha,marrom  ou  branco  médio,  sem
        rachaduras, livre de  sujidades,  parasitas,  fungos ou

        outras partículas que   comprometam   o   consumo  e  o
        armazenamento, acondicionados em    embalagem   própria

        contendo 30 unidades,     envolvidos    por    plástico
        transparente contendo na  embalagem  a validade visível

        do produto, com  produção de no máximo à 03 (três) dias
        contados a partir     da    data    de    entrega    do
        produto.                                               

        Deverá apresentar validade máxima de 15 meses          
        a partir da data de entrega.                           

010050  PEPINO - Marca.: IN NATURA                            QUILO               1.300,00             5,500         7.150,00
        De 1ª qualidade,  tamanho e coloração uniformeçom polpa

        firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos
        do manuseio e  transporte.  Com  ausência de sujidades,

        parasitas e larvas.  Acondicionados  em sacos plásticos
        limpos, resistentes, próprios    para   utilização   de

        alimentos.                                             
010053  REPOLHO - Marca.: IN NATURA                           QUILO               2.300,00             4,450        10.235,00

        De primeira qualidade.  Tamanho  e  coloração uniforme,
        com polpa firme    e    intacta,    devendo   ser   bem

        desenvolvido. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do
        manuseio e transporte.    Acondicionados    em    sacos
        plásticos limpos, resistentes,    próprios    para    a

        utilização de alimentos                                
010055  MILHO ENLATADO 200 G - Marca.: QUERO                  LATA                  400,00             3,100         1.240,00

        Milho verde em  conserva  _ acondicionado em recipiente
        de folha de   flandres,   íntegro,  resistente,  vedado

        hermeticamente e limpo.   a   embalagem  deverá  conter
        externamente os dados  de  identificação e procedência,

        informações nutricionais, número   de   lote,  data  de
        validade, quantidade do   produto.   o  produto  deverá

        apresentar validade mínima de 6(seis) meses a partir da
        data de entrega  na  unidade  requisitante. registro no

        ministério da ssúde    de   acordo   com   a   nta   31
        (decreto12.486/78) com peso    liquido    drenado    de

        200g.                                                  
                                                               
010056  POLPA DE MURUCI - Marca.: A FRUTA                     QUILO                 130,00             9,000         1.170,00

        POLPA DE FRUTA   -   CONGELADA.  Sabor  muruci,  de  1ª
        qualidade, 100% ntural,    selecionada,    isenta    de

        contaminação. Acondicionada em pacote plástico, limpos,
        não violados, resistente,  que garanta a integridade do

        produto até o  momento  do  consumo.  A  embalagem deve
        conter externamente os dados mínimos de identificação e

        procedência, número do   lote,   data   de  fabricação,
        validade e quantidade   do   produto.  Pacotes  de  1Kg

        acondicionados em caixas  de papelão ou sacos plásticos
        resistentes próprios para   alimentos  totalizando  até

        24Kg.                                                  
010057  CARNE BOVINA DE 2ª SEM OSSO - Marca.: FRIBOI          QUILO               3.500,00            25,990        90.965,00

        Carne bovina de  2ª  sem  osso,  com  aspecto  próprio,
        congelada na cor vermelho vivo, sem manchas esverdeadas

        ou pardacentas, odor  próprio,  consistencia firme, não
        deve estar pegajosa,  não deve apresentar inervações ou
        contra pesos (excesso de gordura máximo 10%). Embaladas

        em saco plástico  transparente  e  atóxico,  limpo, não
        violado, resistente, que   garanta   a  integridade  do

        produto até o  momento  do  consumo,  acondicionados em
        caixas lacradas. Ausência  de  sujidades,  parasitas ou

        larvas. A embalagem deverá conter externamente os dados
        do produto, marca  do fabricante, prazo de validade e a

        embalagem deverá conter   externamente   os   dados  do
        produto, registro de   inspeção  sanitária.  Embalagens

        plásticas de 1Kg acondicionado em caixas de papelão.   
010058  CARNE BOVINA DE 1ª - Marca.: FRIBOI                   QUILO               7.000,00            48,990       342.930,00

        Carne Bovina(para bife)De 1º qualidade, limpa , aspecto
        proprio, sem manchas  esverdeadas  ou pardacentas, odor

        proprio, consistencia firme,  não  deve estar pegajosa,
        não deve apresentar inervações ou contra pesos (excesso
        de gordura -máximo  aceitavel  5%) Embalagens plasticas

        de 500g acondicionado  caixas  de  papelão contendo até
        20kg. O produto devera apresentar validade minima de 20

        dias a partir   da   data   de   entrega   na   unidade
        requisitante.                                          

                                                               
010061  PIMENTÃO - Marca.: IN NATURA                          QUILO                  80,00             7,500           600,00

        Pimentão verde _  in  natura,  de  primeira  qualidade,
        tamanho e coloração  uniformes,  sem  lesões  de origem

        física ou mecânica,perfurações  e cortes. de acordo com
        a resolução 12/78 da cnnpa.                            

010064  SARDINHA EM LATA - Marca.: PESCADOR                   UNIDADE               800,00             4,120         3.296,00
        Sardinha em conserva 125 gramas. Eviscerado e descamada

        mecanicamente, livre de   nadadeiras,   cauda   e   pé,
        pré-cozida, adicionada ao    natural.   Elaborado   com
        matéria prima em   perfeito  estado  de  conservação  e

        higiene, submetido a   processo   tecnológico  adequado
        inspecionado pelo Serviço de Inspeção de Produto Animal

        - SIPA.                                                
010072  EXTRATO DE TOMATE - Marca.: PALMEIRON                 UNIDADE               130,00             3,430           445,90

        Acondicionado em embalagem íntegra (em sachê de 340g ou
        350g), resistente, vedada   hermeticamente   e   limpa,
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        inviolada, livre de  insetos,  microorganismo ou outras

        impurezas que venham  a comprometer o armazenamento e a
        saúde humana. Na embalagem deverá constar externamente,

        os dados com  o  número  de  registro  no ministério da
        saúde, constando prazo  de  validade  não  inferior a 6

        meses, contando da data de enterga do produto.         
010078  FEIJÃO CAVALO - Marca.: DONA DE                       QUILO               1.300,00             8,980        11.674,00

        Tipo 1,isento de   impurezas   como   matéria  terrosa,
        parasitas, detritos animais  ou  vegetais,  pedaços  de

        grãos ardidos, brotados,  imaturos, manchados, mofados,
        carunchados e descoloridos    que    prejudiquem    sua

        aparência e qualidade.  Tolerância  máxima permitida de
        0,5% de grãos   não  aproveitáveis.  Rendimento  mínimo

        aceitável:2,5. Embalagem: saco  de polietileno atóxico,
        contento peso líquido  de  01 kg.Deverá constar data de

        empacotamento e validade,  ser resistente ao manuseio e
        ter boa selagem.  O  produto deverá apresentar validade
        mínima de 06  meses,  a  partir  da  data de entrega na

        unidade requisitante.                                  
                                                               

010080  CENOURA - Marca.: IN NATURA                           QUILO               2.500,00             4,900        12.250,00
        Sem folhas, de  primeira  qualidade,  bulbos e tamanhos

        médios, uniformes, sem  ferimentos ou defeitos, tenras,
        sem corpos estranhos  ou  tenros  aderida  à superfície

        externa de acordo  com  a  resolução  12/78  da  CNNPA.
        Acondicionados em caixas     contendo     até     20kg.

        Higienizados e mantidos  sob  refrigeração  a 10øC, não
        manipulados validade de até 1 semana                   

                                                               
                                                               

                                                               
010081  BETERRABA - Marca.: IN NATURA                         QUILO               1.600,00             4,500         7.200,00
        Selecionada, sem folhas,  primeira qualidade, bulbos de

        tamanhos médios,uniformes, sem  ferimentos ou defeitos,
        ternos sem corpos   estranhos   ou   terra   aderida  à

        superfície de acordo  com  a  Resolução 12/78 da CNNPA.
        Higienizados e mantidos  sob  refrigeração  a 10øC, não

        manipulados validade de até 1 semana.                  
010082  CREME DE LEITE - Marca.: CCGL                         UNIDADE               250,00             2,690           672,50

        Creme de leite  de origem animal, embalagem 200 gramas,
        limpa, insenta de ferrugem, não amassada, não estufada,

        resistente. A embalagem  deverá  conter externamente os
        dados de identificação,     procedência,    informações

        nutricionais,numero do lote,quantidade    do   produto.
        Atender as exigências  do  ministerio  da agricultura e

        DIPOA, conforme portaria   369   de   04/09/1997  e  do
        regulamento da inspeção   industrial   e  sanitaria  de
        produtos de origem  animal.  Deverá apresentar validade

        mínima de 06(seis)   meses   a   partir   da   data  de
        entrega.                                               

                                                               
010089  SALSICHA DE FRANGO - Marca.: AMERICANO                QUILO                  60,00            10,200           612,00

        Salsicha de frango  -  mecanicamente  separada e demais
        ingredientes permitidos, acondicionados   em  embalagem

        plástica atóxico transparente    embalada    a   vácuo,
        embalagem limpa, não violada, resistente, que garanta a

        integridade do produto   até   o  momento  do  consumo,
        congelada a -   12º   c,   com   respectiva  informação

        nutricional, data de           fabricação/validade/lote
        inspecionada pelo s.i.f.   apresentando-se   em   gomos

        uniformes e padronizados.  deverá  apresentar  validade
        mínima de 30 (trinta) dias a partir da data de entrega.

        embalagem de 3kg.                                      
010094  ABOBORA - Marca.: IN NATURA                           QUILO               1.800,00             3,990         7.182,00
        De primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme,com

        polpa firme e  intacta,  sem  danos físicos e mecânicos
        oriundosdo manuseio e    transporte.Com   ausência   de

        sujidades, parasitas e  larvas. Acondicionados em sacos
        plásticos limpos, resistentes, próprios para utilização

        de alimentos. manipulados validade de até 1 semana.    
010096  ADOÇANTE DIETÉTICO 100 ML - Marca.: ZERO-CAL          UNIDADE               320,00             9,500         3.040,00

        Adoçante dietetico artificial   líquido   a   base   de
        aspartame,não apresentar na    composição   xintol   ou

        sorbitol ou frutose,  frascos de polietileno atóxico, a
        embalagem deverá conter   externamente   os   dados  de

        identificação e procedência,informação     nutricional,
        número de lote,   quantidade   do  produto,  numero  de

        registro.Deverá apresentar validade  mínima de 6 (seis)
        meses a partir   da   data   de  entrega,  registro  no
        ministerio da saúde,  prazo  de  validade superior a 10

        meses, de acordo  com  a  portaria  38  de  13/01/98 da
        ANVISA e NTA 83 ( Decreto 12.486/78 ).                 

                                                               
010098  COUVE - Marca.: IN NATURA                             QUILO               1.600,00            35,000        56.000,00

        De 1ª qualidade,  tipo manteiga, de tamanho médio, talo
        verde, inteiros, coloração  uniforme e sem manchas. Bem

        desenvolvidas, firme e   intacta.  Isenta  de  material
        terroso e umidade  externa anormal, livre de sujidades,

        parasitas e larvas,   sem  danos  fisicos  e  macânicos
        oriundos do manuseio  e  transporte.  Acondicionados em

        sacos plásticos limpos,   resistentes,   próprios  para
        utilização de alimentos.                               

        Higienizados  e  mantidos sob                          
        refrigeração a 10øC,  não  manipulados  validade de até
        72h.                                                   

        Deve apresentar folhas  verdes  escuras s/ partes      
        amareladas ou rasgadas                                 

010100  CARNE BOVINA (CARNE MOÍDA MAGRA CONGELADA) - Marca.:  QUILO               6.000,00            22,000       132.000,00
         QUALITY BEEF                                          

        De 1ª qualidade(Chã  de  dentro,  coxão  mole, patinho,
        lombo), limpa, aspecto próprio, sem manchas esverdeadas
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        ou pardacentas, odor  próprio,  consistencia firme, não

        deve estar pegajosa,  não deve apresentar inervações ou
        contra pesos (excesso  de  gordura  -  máximo aceitável

        5%). Embalagens plásticas  de 500g acondicionado caixas
        de papelão contendo   até   20Kg.                      

        O   produto   deverá                                   
        apresentar validade mínima  de 20 dias a partir da data

        de entrega na unidade requisitante.                    
010101  MILHO BRANCO - Marca.: JUNINO                         PACOTE              2.000,00             4,940         9.880,00

        MILHO BRANCO (Canjica) Produto de boa qualidade, branca
        em embalagem primária,    saco    polietileno   atóxico

        resistente, termossoldado. Rótulo     com    informação
        nutricional, data de  validade  e  lote.Embalagem 500g.

        Deverá apresentar validade  mínima  de 6 meses a partir
        da data de entrega na unidade requisitante.            

010103  CHEIRO VERDE - Marca.: IN NATURA                      QUILO               1.600,00            24,970        39.952,00
        De 1ª qualidade,  hortaliça  classificada como verdura,
        de cor verde,  aspecto e cor próprios, isenta de sinais

        de apodrecimento, sujidades   e   materiais   terrosos.
        Acondicionados em sacos  plásticos limpos, resistentes,

        próprios para utilização  de alimentos.                
        Higienizados e                                         

        mantidos sob refrigeração   a   10øC,  não  manipulados
        validade de até  72h.                                  

        Deve  apresentar  folhas  verdes                       
        escuras s/ partes amareladas                           

                                                               
010105  LIMÃO - Marca.: IN NATURA                             QUILO               1.600,00             3,800         6.080,00

        Limão comum -                                          
        De  primeira qualidade; Tamanho de médio               

        a grande, equivalente    de   1kg=10und.   Casca       
        lisa,                                                  
        integra, livre de      fungos.      De     consistência

        firme.Acondicionados em sacos     plásticos     limpos,
        resistentes, próprios para utilização de alimentos.    

                                                               
                                                               

010106  ALFACE - Marca.: IN NATURA                            QUILO               1.500,00             7,290        10.935,00
        Fresca, tamanho e   coloração  uniformes,  devendo  ser

        desenvolvida, firme e   intacta,   isenta  de  material
        terroso e umidade externa anormal, livre de sujidades e

        resíduos de fertilizantes,   parasitas  e  larvas,  sem
        danos físicos e   mecânicos   oriundos  do  manuseio  e

        transporte. Acondicionados em  sacos  plásticos limpos,
        resistentes, próprios para         utilização        de

        alimentos.                                             
        Deve apresentar folhas   verde   claro   s/            
        partes amareladas                                      

        utilização de alimentos.                               
010107  REFRIGERANTE À BASE DE GUARANÁ - Marca.: OKEY         PACOTE                120,00            33,980         4.077,60

        Apresentação: pacote c/  06 garrafas contendo 02 litros
        cada. refrigerante à  base  de  extrato  de  guaraná  _

        composto de extrato   de   guaraná,  água  gaseificada,
        açúcar, sendo permitido  0,02  g  a 0,2 g de extrato de

        semente de guaraná,  isento  de  corantes  artificiais,
        livre de sujidades,  parasitas  e larvas, acondicionado

        em garrafas "pet" com tampa de rosca, contendo 2 litros
        cada.deverá apresentar validade  mínima  de  02  (dois)

        meses e 20  (vinte) dias a partir da data de entrega de
        acordo lei federal no 8.918/94.                        

010108  REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE COLA - Marca.: O  PACOTE                120,00            40,000         4.800,00
        Apresentação: pacote c/  06 garrafas de 02 litros cada.

        refrigerante composto de  extrato  de  cola  _ composto
        água gaseificada, sacarina,  sendo  permitido  extratos
        vegetais, cafeína, corante, caramelo,isento de corantes

        artificiais, livre de   sujidades,  parasitas,  larvas,
        acondicionado em pet   com   tampa   de  rosca,  deverá

        apresentar validade mínima  de  2 (dois) meses a partir
        da data de  entrega.  entrega  de acordo lei federal no

        8.918/94.                                              
010109  REFRIGERANTE COMPOSTO DE EXTRATO DE LARANJA - Marca.  PACOTE                120,00            29,000         3.480,00

        : OKEY                                                 
        Apresentação: pacote c/  06  garrafas de 02 litros cada

        uma. composto de  extrato de laranja, água gaseificada,
        açúcar, sendo permitido  0,02  g  a 0,2 g de extrato de

        semente de laranja,  isento  de  corantes  artificiais,
        livre de sujidades,  parasitas  e larvas, acondicionado

        em garrafas "pet" com tampa de rosca, contendo 2 litros
        cada. deverá apresentar  validade  mínima  de 02 (dois)
        meses e 20  (vinte) dias a partir da data de entrega de

        acordo lei federal no 8.918/94.                        
010124  PÃO FRANCES - Marca.: PAO NOSSO                       UNIDADE             8.000,00             0,800         6.400,00

        Pão francês, unidade  de  50g,  formato  fusiforme  com
        adição de sal,  composto  de farinha de trigo especial,

        água, sal, e     fermento    químico.    deverão    ser
        acondicionadas em sacos de polietileno atóxico contendo

        o máximo de  10  unidades  em cada pacote, resistente e
        transparente de forma   que  o  produto  seja  entregue

        íntegro, fresco, macio,   sem  presença  de  sujidades,
        feito no dia  da entrega. não deve ser embalado quente.

        informar os dados  de  identificação do produto, rótulo
        com ingredientes, valor  nutricional, peso, fabricante,

        data de fabricação,  validade e registro no sim ou SIF.
        validade mínima de 5 dias, a contar da data da entrega.
        o estabelecimento deverá  ter  alvará  de funcionamento

        expedido pelo município e alvará de saúde expedido pelo
        órgão competente.                                      

010126  FARINHA DE TAPIOCA - Marca.: TRADICIONAL              QUILO               3.500,00            15,850        55.475,00
        De 1ø qualidade,seca, granulação média, crocante, Tipo:

        1, Classe: branca,  Características adicionais: insenta
        de materia terrosa,  corantes  e  parasitas. Não poderá

AV. TRÊS PODERES, Nº 738, CENTRO.



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU 

        estar úmida, fermentada   ou  rançosa.  Produto  de  1º

        qualidade, própio para    consumo   humano.   Embalagem
        plástica de 1Kg,  acondicionados em fardos plásticos de

        até 60Kg. Na  data  de  entrega,  o  prazo  de validade
        indicado para o    produto,não    deverá    ter    sido

        ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência,
        a data de   fabricação   impressa   na  embalagem,  com

        identificação do produto e prazo de validade.          
010129  FUBÁ DE MILHO 500 GR - Marca.: VITAMILHO              PACOTE              3.000,00             2,350         7.050,00

        Embalagem de 500   gramas,   deverá   conter   data  de
        empacotamento e validade,  ser resistente ao manuseio e

        com boa selagem,  o  produto deverá apresentar validade
        mínima de 6(seis) meses, a partir da data de entrega na

        unidade requisitante.                                  
                                                               

010132  LEITE EM PÓ DESNATADO 200 GR - Marca.: CCGL           PACOTE              3.500,00             6,840        23.940,00
        Leite em pó  desnatado instantâneo _ contendo no máximo
        1,5% de gordura  embalado  adequadamente,  resistentes,

        não violados, resistentes,     o.     deverá     conter
        externamente os dados  de  identificação,  procedência,

        informações nutricionais, número de lote, quantidade do
        produto, número do    registro    no    ministério   da

        agricultura/SIF/DIPOA e carimbo  de  inspeção  do  SIF.
        deverá atenderas especificações técnicas da portaria nº

        369 de 04/09/1997  do  ministério  da  agricultura e do
        abastecimento e do regulamento da inspeção industrial e

        sanitária de produtos de origem animal do ministério da
        agricultura. validade mínima de 10 (dez) meses a partir

        da data de entrega. embalagem 200g                     
010139  BISCOITO DE COCO 50G/06 UNIDADES - Marca.: TRIGOLINO  CAIXA                  64,00            32,000         2.048,00

        Biscoito Recheado, sabor  de  coco  ausência de gordura
        trans, pacote com  50 gramas contendo 06 unidades cada,
        prazo de validade  de no mínimo de 12 meses,com data de

        fabricação não superior   a   30   dias  caixa  com  30
        unidades.                                              

                                                               
010141  BISCOITO DE BAUNILHA 50G/06 UNIDADES - Marca.: TRIGO  CAIXA                  64,00            26,980         1.726,72

        LINO                                                   
        Biscoito Recheado, sabor   de   baunilha   ausência  de

        gordura trans, pacote   com   50   gramas  contendo  06
        unidades cada, prazo  de  validade  de  no mínimo de 12

        meses,com data de  fabricação  não  superior a 30 dias,
        caixa com 30 unidade.                                  

                                                               
                                                               

                                                               
010142  BISCOITO DE CHOCOLATE BRANCO 50G/06 UNIDADES - Marca  CAIXA                  64,00            26,900         1.721,60
        .: TRIGOLINO                                           

        Biscoito Recheado, sabor  de  chocolate branco ausência
        de gordura trans,  pacote  com  50  gramas  contendo 06

        unidades cada, prazo  de  validade  de  no mínimo de 12
        meses,com data de  fabricação  não  superior a 30 dias,

        caixa com 30 unidade.                                  
                                                               

                                                               
                                                               

010145  BISCOITO DE CHOCOLATE 50G/06 UNIDADES - Marca.: TRIG  CAIXA                  64,00            27,000         1.728,00
        OLINO                                                  

        Biscoito Recheado, sabor   de   chocolate  ausência  de
        gordura trans, pacote   com   50   gramas  contendo  06

        unidades cada, prazo  de  validade  de  no mínimo de 12
        meses,com data de  fabricação  não  superior a 30 dias,

        caixa com 30 unidade.                                  
                                                               
                                                               

                                                               
010166  BANANA - Marca.: IN NATURA                            QUILO               1.800,00             4,510         8.118,00

        De primeira qualidade,  tamanho  e  coloração uniforme,
        com polpa firme    e    intacta,    devendo   ser   bem

        desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do
        manuseio e transporte.    Acondicionados    em    sacos

        plásticos limpos, resistentes, próprios para utilização
        de alimentos.                                          

        Após maturação completa.                               
        alimentos.                                             

010170  MAÇÃ - Marca.: IN NATURA                              QUILO               2.000,00             7,900        15.800,00
        Maçã - De  primeira  qualidade;  Peso medio 120g; casca

        lisa integra, livre   de  fungos;  Consistência  firme.
        Acondicionada em plático    atóxico,    tranparente   e
        resistente. protegida contra impactos, contendo dizeres

        de rotulagem, prazo  de validade, com grau de maturação
        adequado para o  consumo,  Isento  de  lesões de origem

        física, mecânica ou    biológica    matéria    terrosa,
        sujidades ou corpos  estranhos  aderidos  à  superfície

        externa, livre de  enfermidades,  insetos,  parasitas e
        larvas. Higienizados e   mantidos  sob  refrigeração  a

        10øC, não manipulados validade de até 1 semana         
010171  MAMÃO - Marca.: IN NATURA                             QUILO               1.200,00             4,950         5.940,00

        Tipo Havai-                                            
        De primeira qualidade; in natura, tamanho              

        médio com cerca   de  400g  por  unidade;  Casca  lisa,
        apresentando grau de  maturação  tal  que  lhe  permita

        suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
        condições adequadas para o consumo. Consistência firme,
        integro. Livre de sujidades, parasitas e larvas.       

010173  LARANJA KG - Marca.: IN NATURA                        QUILO               1.600,00             3,630         5.808,00
        De 1ª qualidade,  frutos  de  tamanho  médio,  no  grau

        máximo de evolução    no   tamanho.   Aroma   e   sabor
        característicos da espécie, sem ferimentos. Casca lisa,

        íntegra, livre de   fungos,   de   consistência  firme.
        Acondicionados em sacos  plásticos limpos, resistentes,
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        próprios para utilização                             de

        alimentos.C34.                                         
        Higienizados e mantidos             sob                

        refrigeração a 10øC,  não manipulados validade de até 1
        semana.                                                

010174  ABACATE - Marca.: IN NATURA                           QUILO                 350,00            15,990         5.596,50
        De primeira qualidade, com casca lisa, verde in natura,

        isenta de sujidades,  parasitas  e  larvas,  sem  danos
        físicos e mecanicos  oriundos do manuseio e transporte.

        Acondicionados em sacos  plásticos limpos, resistentes,
        proprios para utilização de higienizados e mantidos sob

        refrigeração a 10øc,  não  manipulados, validade de até
        72 H.                                                  

                                                               
010176  FILÉ DE PESCADA - Marca.: COSTA SUL                   QUILO               2.000,00            30,000        60.000,00

                                                               
        De primeira qualidade,    integro,    sem    espinha,  
        congelado por processo    rápido,    não   apresentando

        qualquer sinal de  descongelamento.  Embalado  em  saco
        plástico, contendo dados   do   fabricante,   data   de

        fabricação e prazo   de  validade.  Registro  no  órgão
        competente do MA.                                      

                                                               
010199  CHUCHU - Marca.: IN NATURA                            QUILO               1.600,00             3,350         5.360,00

        Chuchu de primeira,      tamanho      e      colorações
        uniformes,livres de materiais   terrosos,   sem   danos

        mecânicos orindos do  manuseio  e  transporte de acordo
        com a resolução 12/78 da CNNPA                         

                                                               
011257  FÍGADO BOVINO - Marca.: FRIBOI                        QUILO                 600,00            17,000        10.200,00

        FÍGADO BOVINO CONGELADO  -  sem  pele,  deverá ter cor,
        característica do produto  e  insento  de  aditivos  ou
        substâncias estranhas ao  produto, que sejam impróprias

        ao consumo e/ou   que   alterem   suas  características
        naturais(Físicas, Químicas e     Organolépticas).Deverá

        constar data de  fabricação, prazo de vencimento, Nº do
        registro do órgão  fiscalizador,  Nº  do  lote, data de

        validade. Mínimo três meses a contar da data de entrega
        da mercadoria.                                         

011348  MELANCIA - Marca.: IN NATURA                          QUILO                 800,00             2,330         1.864,00
        De primeira qualidade;  Pesando entre 08 a 10kgs; Casca

        integra, isenta de manchas e                           
        perfurações, consistência                              

        firme, sem rachaduras e partes moles.                  
011398  MARGARINA SEM SAL 250G - Marca.: DORIANA              UNIDADE               450,00             4,000         1.800,00

        Margarina s/ sal.  embalagem  de 250 gr. o produto deve
        ser isento de  gorduras trans e conter no minimo 65% de
        lipídios, aspecto,cheiro, sabor  e  cor  peculiares aos

        mesmos e deverão  estar  isentos  de  ranço e de outras
        características indesejáveis, com recomendação para uso

        culinário - embalagem    de   polietileno   leitoso   e
        resistente, apresentando vedação     adequada.embalagem

        deverá conter externamente  os  dados de identificação,
        procedência, informações nutricionais,  número de lote,

        deverá apresentar validade  mínima  de  6(seis) meses a
        partir da data  de  entrega. com registro no ministério

        da agricultura,sif/dipoa.                              
                                                               

                                                               
011399  PÃO MASSA FINA - Marca.: PAO NOSSO                    UNIDADE             3.500,00             0,800         2.800,00

        Pão massa fina,  de  boa  qualidade  com miolo branco e
        casca de cor   dourada  brilhante  e  homogênea.  Serão

        rejeitados pães mal   assados,   queimados,  amassados,
        achatados e "embatumados  aspecto  massa  pesada"  e de
        características orgaolépticas anormais.                

011408  BISCOITO DE MORANGO 50G/06 UNIDADES - Marca.: TRIGOL  CAIXA                  64,00            27,000         1.728,00
        Biscoito Recheado, sabor de morango ausência de gordura

        trans. Pacote com  50 gramas contendo 06 unidades cada,
        prazo de validade  de no mínimo de 12 meses,com data de

        fabricação não superior   a   30  dias.  Caixa  com  30
        unidades.                                              

                                                               
                                                               

                                                               
011409  CHÁ DE CAMOMILA - Marca.: MARATA                      CAIXA                  50,00             4,450           222,50

        Chá de camomila livre de glúten e lactose. Caixa com 10
        (dez) gramas, contendo 10 (dez)sachês envelopados      

011410  CHA DE ERVA CIDREIRA - Marca.: MARATA                 CAIXA                  50,00             4,000           200,00
        Chá de Erva  Cidreira, livre de glúten e lactose. Caixa
        com 10 (dez)    gramas,    contendo    10   (dez)sachês

        envelopados.                                           
                                                               

011438  POLPA DE ABACAXI - Marca.: A FRUTA                    QUILO                 120,00             8,000           960,00
        POLPA DE FRUTA   -  CONGELADA.  Sabor  abacaxi,  de  1ª

        qualidade, 100% natural,    selecionada,    isenta   de
        contaminação. Acondicionada em pacote plástico, limpos,

        não violados, resistente,  que garanta a integridade do
        produto até o  momento  do  consumo.  A  embalagem deve

        conter externamente os dados mínimos de identificação e
        procedência, número do   lote,   data   de  fabricação,

        valiadade e quantidade   do  produto.  Pacotes  de  1Kg
        acondicionados em caixas  de papelão ou sacos plásticos

        resistentes próprios para   alimentos  totalizando  até
        24Kg.                                                  
                                                               

                                                               
011459  QUEIJO TIPO MUSSARELA - Marca.: GIROLANDIA            QUILO                  60,00            32,350         1.941,00

        Fatiado, embalagem com  identificação do produto, marca
        do fabricante, prazo  de  validade  e  peso  líquido. O

        produto deverá ter    registro    no    Ministério   da
        Agricultura e/ou Ministério da Saúde.                  
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011461  PRESUNTO DE CARNE DE PORCO - Marca.: PEPERI           QUILO                  60,00            46,000         2.760,00

        Embalagem com identificação   do   produto,   marca  do
        fabricante, prazo de validade e peso líquido, de acordo

        com a Resolução  12/78  da  CNNPA. O produto deverá ter
        registro no Ministerio  da  Agricultura e/ou Ministério

        da Saúde.                                              
011497  PIMENTA DO REINO - Marca.: MARATA                     PACOTE                120,00             3,470           416,40

        Pacote de 100 gramas.                                  
016776  PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA - Marca.: SORA           PACOTE              3.500,00             5,790        20.265,00

        Proteína de soja  texturizada,  de  boa qualidade. Soja
        branca. Identificação na  embalagem  dos  ingredientes,

        valor nutricional ,    peso,    fabricante,   data   de
        fabricação, validade, isento  de  sujidades, parasitas,

        larvas e material   estranho.  Embalagem  400g.  Deverá
        apresentar validade mínima  de 6 meses a partir da data

        de entrega.                                            
                                                               
                                                               

                                                               
                                                               

027444  ABACAXI KG - Marca.: IN NATURA                        QUILO                 250,00            12,600         3.150,00
        De primeira qualidade,   talo   aderente  e  casca  sem

        fungos, integro e consistência firme.                  
                                                               

                                                               
                                                               

                                                               
050489  AMIDO DE MILHO 200G - Marca.: APTI                    CAIXA               3.000,00             3,190         9.570,00

        Amido de milho  -  Produto  amiláceo extraído do milho,
        fabricado a partir  de  matérias  primas  sãs  e limpas

        isentas de matérias  terrosas  e parasitos, não podendo
        estar úmidos, fermentados  ou  rançosos. Sob a forma de
        pó, deverão produzir    ligeira    crepitação    quando

        comprimido entre dedos.  Umidade  máxima 14%p/p, acidez
        2,5p/p, mínimo de  amido  84%p/p e resíduo mineral fixo

        0,2%p/p. Deverá apresentar validade minima de 6 meses a
        partir da data de entrega na unidade requisitante.     

050491  FEIJÃO PRETO - Marca.: DONA DE                        QUILO                 350,00             6,800         2.380,00
        Tipo 1, de  1ª  qualidade, constituído de no mínimo 90%

        de grãos na     cor    caracteristica    a    variedade
        correspondente, tamanho de  formatos naturais, maduros,

        limpos e secos,   sendo   permitido  no  máximo  2%  de
        impurezas e materiais  estranhos  e livre de parasitas.

        Embalagens originais de  fábrica,  apresentado  vedação
        adequada, contendo no   rótulo   as  especificações  de

        identificação e procedência,  informações nutricionais,
        número do lote,   data   de   fabricação,   validade  e
        quantidade do produto dos ingredientes, data fabricação

        e validade.                                            
050492  MASSA DE SÊMOLA TIPO PARAFUSO - Marca.: BRANDINI      PACOTE              1.500,00             4,600         6.900,00

        Massa alimentícia tipo   seca   vitaminada,  isenta  de
        sujidade, pasteurizada, sem  ovos.  Não deve apresentar

        cor esverdeada com  pontos  brancos e cinza (mofo), não
        deve apresentar cheiro  de  mofo,  não  deve  estar com

        perfurações (carunchos e  outros  insetos), devem estar
        inteiros e firmes,  sem  pó  branco  solto  no  pacote.

        Acondicionado em embalagem    plástica    original   de
        fábrica, contendo no   rótulo   as  especificações  dos

        ingredientes, lote, quantidade,   data   fabricação   e
        validade. O produto  deve ter registro no Ministério da

        Agricultura e/ou Ministério da Saúde.                  
        Produto próprio                                        

        para consumo humano  e  em conformidade com a legislção
        em vigor. Embalagens  plásticas  de 500g acondicionados
        em fardos Plásticos totalizando 5Kg.                   

        Deverá apresentar                                      
        validade mínima de  6 meses a partir da data de entrega

        na unidade requisitante.                               
050553  FARINHA DE TRIGO S/ FERMENTO - Marca.: TRES COROAS    QUILO                 700,00             4,270         2.989,00

        Sem fermento. Espacial    para   panificação,   branca,
        enriquecida com ferro  e  ácido  fólico.  Aspecto, cor,

        odor e sabor  próprios. Isenta de sujidades, parasitas,
        materiais terrosos e  detritos  de animais ou vegetais.

        Informações Nutricionais em  50g  do  produto  -  Valor
        calórico: 172 kcal;  Carboidratos:  38g; Proteínas: 5g;

        Fibra: 1g; Ferro  2,1g. Valores diários com base em uma
        dieta de 2000  kcal.  Deverá apresentar validade mínima

        de 6 meses  a  partir  da  data  de  entrega na unidade
        requisitante.                                          
050700  PÃO DE FORMA - Marca.: FRANGOSTOSO                    PACOTE              2.500,00            10,000        25.000,00

        Pão de forma    embalado    em    embalagem    plástica
        transparente, contendo 20   fatias,  isentos  de  mofo,

        livre de parasitas,   substâncias   nocivas   e  odores
        estranhos. Deve conter data de fabricação e validade   

050701  PREPARO INSTANTÂNEO A BASE DE ARROZ(EMBALAGEM) - Mar  PACOTE              3.500,00             5,600        19.600,00
        ca.: FORTLON                                           

        Pré-cozida, açucar, amido, sais minerais, vitamina E, e
        aromatizante, acondicionada em    embalagem    íntegra,

        resistente, vedada hermeticamente e limpa. Na embalagem
        deverá constar externamente:  os dados de identificação

        e procedência, informações   mutricionais,   numero  de
        lote, quantidade do   produto,  número  de  registro  e

        Normas de Codex Alimentarius para fórmulas destinadas a
        lactentes-FAO/OMS. O produto deverá apresentar validade
        mínima de 06   meses  a  partir  da  data  da  entrega.

        Embalagem 230g                                         
072959  TORRADA - Marca.: PAO NOSSO                           PACOTE              3.000,00             5,000        15.000,00

        torradas de pão,      inteiras,      crocantes,     bem
        acondicionadas, isenta de sujidades terrosas, sujidades

        de roedores, livre  de  insetos  e  parasitas, umidade,
        mofo, ranços ou    adores.    deve   conter   data   de
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        embalamento, fabricação e validade.                    

                                                               
                                                               

                                                               
073999  ACHOCOLATADO EM PÓ 400G - Marca.: CHOCO TEEN          UNIDADE               230,00             5,940         1.366,20

        Achocolatado em pó  solúvel e natural. Acondicionado em
        embalagens plásticas limpas,  não violadas, resistente.

        A embalagem deve   conter   no   rótulo   os  dados  de
        identificação e procedência,  informações nutricionais,

        número do lote,   data   de   fabricação,   validade  e
        quantidade do produto.  O  produto  deve  ter número de

        registro no Ministério  da Agricultura ou Ministério da
        Saúde. Produto próprio   para   consumo   humano  e  em

        conformidade com a    legislação   em   vigor.   Deverá
        apresentar validade mínima  de 6 meses a partir da data

        de entrega na    unidade    requisitante.    Embalagens
        plásticas de 400g  acondicionadas  em  fardos plásticos
        totalizando até 20Kg.                                  

                                                               
074003  CHÁ DE ERVA DOCE - Marca.: MARATA                     CAIXA                  50,00             4,700           235,00

        Chá de Erva  Doce, livre de glúten e lactose. Caixa com
        10 (dez) gramas,      contendo      10      (dez)sachês

        envelopados.                                           
                                                               

                                                               
                                                               

074004  ERVILHA EM CONSERVA - Marca.: STELLA DORO             UNIDADE               600,00             3,450         2.070,00
        Ervilha em conserva,      reidratada,não     amassadas.

        Adicionada em recipiente  de  folha de flandes,íntegro,
        resistente, vedado mecanicamente  e limpo, contendo 200

        gramas de peso  liquido  drenado.  A  embalagem  deverá
        conter externamente, os   dados   de   identificação  e
        procedência, informações nutricionais,  numero do lote,

        data de validade,  quantidade  do  produto.  O  produto
        deverá apresentar validade  mínima de 06 meses a partir

        da data de entrega.                                    
                                                               

                                                               
074015  LEITE TIPO UHT INTEGRAL - Marca.: ITALAC              CAIXA                 700,00             5,800         4.060,00

        leite liquido longa vida, embalagem 01 litro           
074016  OREGANO - Marca.: MARIZA                              PACOTE                100,00             1,550           155,00

        embalagem 08 gramas                                    
074017  MASSA DE SÊMOLA TIPO CONCHINHA - Marca.: HILEIA       PACOTE                550,00             4,440         2.442,00

        SÊMOLO DE TRIGO  ENRIQUECIDO  COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO,
        OVOS E CORANTES  NATURAIS URUCUM E CÚRCUMA. A EMBALAGEM

        DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE  OS  DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
        PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMEROS DE LOTE,
        DATA DE FABRICAÇÃO,   VALIDADE  E  QUANTIDADE  PRODUTO.

        EMBALAGEM DE POLIETILENO    ATÓXICO,    RESISTENTE    E
        TRANSPARENTE DE 500G.                                  

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$    1.369.323,22

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

2.1. Compete à CONTRATANTE : 

a) emitir ordem escrita, em documento próprio e assinada pela CONTRATANTE ou a quem tiver poderes, para 
fornecimento de PRODUTOS/SERVIÇOS, pertinente ao objeto contratado; 

b) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

c) rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com este contrato administrativo; 

d) informar à CONTRATADA sobre as quantidades a serem fornecidas, bem como a alteração ou inexistência da 
demanda através de cronograma; 

e) receber os PRODUTOS/SERVIÇOS no local pré-determinado através de cronograma. 

f) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA durante o prazo de 
vigência deste contrato administrativo; 

g) publicar, em extrato, no Diário Oficial da União e no Quadro de Avisos, o presente instrumento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3.1. Compete à CONTRATADA : 

a) Cumprir o que determina o edital PREGÃO ELETRÔNICO nº 9/2021-2712001 e seus respectivos anexos; 

b) Fornecer e entregar os PRODUTOS/SERVIÇOS, na sede do Município de Tomé-Açu/PA, de acordo com o 
cronograma estabelecido pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU; 

c) realizar o fornecimento somente mediante ordem escrita, em documento próprio, emitido pela CONTRATANTE; 

d) manter arquivado, pelo prazo contratual, todas as ordens de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE para este 
fim; 

e) emitir, em seu nome, a Nota Fiscal/Fatura de cobrança do fornecimento efetivamente realizado juntamente com o 
Recibo; 

f) manter, durante a vigência deste contrato administrativo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração 
que possa comprometer esta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

g) acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

h) cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, não tendo os empregados da 
CONTRATADA qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

i) comunicar à CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessário; 

j) assumir todos os encargos de demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução do contrato administrativo, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência, ficando proibida a transferência da 
responsabilidade por seu pagamento à Administração Pública Municipal, não podendo onerar o objeto deste contrato 
administrativo, razão pela qual a CONTRATADA renúncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com a CONTRATANTE. 

k) responsabilizarem-se pelos ônus resultantes de ações, demandas, custos e despesas de correntes de danos causados 
diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, devidamente comprovados, ocorridos por sua culpa ou dolo, por 
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligado ao cumprimento do presente contrato 
administrativo; 

l) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, bem como, 
ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas; 

m) vedado subcontratar outra empresa para execução das atividades relacionadas à execução deste contrato 
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administrativo; 

n) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no 
preâmbulo do presente contrato administrativo, bem como as suas cláusulas, preservando a CONTRATANTE de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA; 

o) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste contrato administrativo, durante toda a 
sua vigência, a pedido da CONTRATANTE; 

p) cumprir os prazos previstos no Edital e neste contrato administrativo e outros que venham a ser fixados pela 
CONTRATANTE; 

q) providenciar, imediatamente, a correção das deficiências aponta das pela CONTRATANTE relativas à execução 
deste contrato administrativo, conforme edital; 

r) manter a qualidade dos produtos que deverão corresponder às exigências técnicas e legais; 

s) garantir à CONTRATANTE os descontos promocionais, no ato da aquisição, que ocasionalmente são oferecidos 
aos usuários e clientes em geral. 

t) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13,14 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

u) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com avarias 
ou defeitos; 

v) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

x) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

y) As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de total 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A execução do objeto do contrato administrativo será fiscalizada pela CONTRATANTE, através de Servidor 
designado para este fim, por meio de Portaria, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS, e de tudo dará ciência à Administração Pública Municipal, conforme 
artigo nº 67, da Lei Federal n.º 8.666/93; 

4.2. A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento PRODUTOS/SERVIÇOS, no todo ou em 
parte, sempre que não atender ao estipulado no neste instrumento ou aos padrões técnicos de qualidade exigíveis; 

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
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perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultan te de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o artigo nº 70, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DO CONTRATO 

5.1. O prazo de vigência do Contrato administrativo corresponderá, a partir de 23 de Fevereiro de 2022 extinguindo-se 
em 31 de Dezembro de 2022, tendo eficácia legal após a sua assinatura, podendo, se vantajoso para a Administração 
Pública Municipal, ser prorrogado, por igual período, através de termo aditivo, ou extinguir-se antes caso ocorra a 
entrega total do objeto licitado. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1. - Os preços do item para fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS serão os estipulados na adjudicação da 
Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de cada compra  será o valor da verba disponível, repassada pelo 
programa do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU. 

6.2 - O preço do item contratado será pago à adjudicatária em até 30 (trinta) dias corridos do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, após a entrega e aceitação do objeto deste Edital, se nenhuma irregularidade for constatada; 
acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas no tas de entrega e relatório do fornecimento dos 
itens solicitados. 

6.3 - A(O) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU terá o direito de descontar de faturas e/ou 
quaisquer débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE com receita da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TOMÉ-AÇU, em até 30 (trinta) dias corridos, do mês seguinte ao da entrega dos produtos, se nenhuma irregularidade 
for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do 
fornecimento dos itens solicitados. 

7.2. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos PRODUTOS/SERVIÇOS no docum ento fiscal correspondente, o 
que servirá como meio de avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá requisito indispensável 
para a liberação dos pagamentos. 

7.3. Somente serão pago os PRODUTOS/SERVIÇOS efetivamente fornecidos. 

7.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

7.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 
paralisação do fornecimento do combustível. 
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7.6. A CONTRATANTE terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da CONTRATADA, em 
consequência de penalidades aplicadas. 

7.7. A CONTRATADA deverá protocolizar a(s) nota(s) fiscal(s)/fatura(s), contendo a discriminação dos serviços 
contratados; 

7.8. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 
especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias; 

7.9. O valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa nº. 480-SRF, de 15 de 
dezembro de 2004 e Instrução Normativa nº 539 de 25 de abril de 2005; 

7.10. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará a CONTRATANTE plena, 
geral e irretratável quitação da remuneração do período referente aos produtos nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma; 

7.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se os PRODUTOS/SERVIÇOS 
apresentarem defeitos, mediante laudo técnico a ser apresentado pela CONTRANTANTE, comprovando que o 
defeito detectado foi causado pelo referido fornecedor; 

7.12. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste edital; 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que serão aplicados juros moratórios de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, 
sobre o valor em atraso, limitado a 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo adimplemento da parcela; 

7.14. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura seguinte ao da ocorrência; 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

8.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do mesmo, desde que 
justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando como base de cálculo os índices em 
vigor (IPC/IGPM), em conformidade com os estabelecidos nos inciso II “d” do Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e demais legislações aplicáveis. 

8.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de início da vigência 
dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma análise do pedido juntamente com a 
assessoria jurídica. 

8.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço para os 
fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração será registrada por simples 
apostila no verso deste contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

9.1. Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionada no art. 393 do Código Civil, a 
CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pela 
CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos. 

9.2. Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a CONTRATANTE poderá abatê-los 
das faturas relativas aos serviços prestados pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a 
execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis. 

9.3 - Do Contratante: 

a) Atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado; 
b) Aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 
c) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato 
administrativo; 
d) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no setor competente; 
e) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

9.4 - Da Contratada: 

a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo; 
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos; 
c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto da proposta; 
e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 
f) Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES 

10.1. A CONTRATADA apresentando documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato administrativo, comportando-se de modo 
inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, e será 
descredenciada dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrit o, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

10.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento contratual: 

10.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, 
calculados sobre o valor do contrato administrativo; 

10.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;
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10.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
inadimplemento contratual. 

10.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo , será descontado da garantia contratual e, 
caso não seja suficiente, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos devidos 
pela CONTRATANTE ou deverá ser paga pela CONTRATADA por meio de guia própria emitida pelo 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

10.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, 
após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas a serem realizadas com a aquisição dos objetos, decorrentes da execução deste processo, correrão 
à conta das seguintes Dotações Orçamentáriaas do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU que 
vier fazer uso do Registro de Preço, recursos estes previstos no orçamento do Município de Tomé-Açu/PA para o 
exercício vigente: 

11.2. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 
2022 Atividade 0411.103020004.2.074 Manutenção das Atividades do Atendimento Hospitalar , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 530.289,75, Exercício 2022 
Atividade 0411.103020004.2.078 Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 302.230,15, Exercício 2022 Atividade 
0411.101220002.2.061 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde , Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 193.332,40, Exercício 2022 Atividade 
0411.103040004.2.085 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 
de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 152.226,30, Exercício 2022 Atividade 0411.103050004.2.087 
Campanhas de Vacinação  , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no 
valor de R$ 104.121,35, Exercício 2022 Atividade 0411.103010004.2.067 Manutenção das Atividades da Atenção 
Básica , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 
87.123,27 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LOCAL DE FORNECIMENTO 

12.1. A CONTRATADA irá fornecer os PRODUTOS/SERVIÇOS, objeto deste contrato administrativo, na (s) 
seguinte(s) condições: 

12.1.1 Deverá efetuar entrega/fornecimento do produto/serviço no Depósito Central da Prefeitura Municipal, 
no horário das 08:00 às 17:00 horas, nos dias úteis, de acordo com a solicitação das Secretarias Municipais, a qual 
formulará o pedido através de nota de empenho, tendo a licitante o  prazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar a 
entrega dos mesmos. 

12.1.2 A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega à Prefeitura 
Municipal, no horário de expediente, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato administrativo ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no art. 78, da Lei Federal n.º 8 .666/93, por parte da CONTRATADA, assegurará a 
CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido de pleno direito, após interpelação judicial ou extrajudicial, 
independentemente de indenização por perdas e danos, além das sanções previstas na referida lei.

13.2. O presente contrato administrativo poderá ser rescindido por conveniência administrativa do CONTRATANTE, 
conforme disposição dos artigos 77 e 79, da Lei Federal n.º 8.666/93, hipótese que também não caberá à 
CONTRATADA qualquer tipo de indenização. 

13.3. Qualquer uma das partes poderá denunciar o contrato administrativo por antecipação, precedido de justificativa e 
pré-aviso de 30 (trinta) dias, desde que seja conveniente ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LICITAÇÃO 

14.1. A contratação dos produtos, objeto deste contrato administrativo, decorreu de Processo Licitatório, na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Menor Preço, considerado Por Item, com vistas a promover o 
Registro de Preços de PRODUTOS/SERVIÇOS. 

14.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato administrativo, as obrigações 
assumidas na licitação PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 9/2021-2712001. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

15.1. As partes contratantes comprometem-se a respeitar as cláusulas pactuadas, sujeitando-se este contrato 
administrativo às Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, demais normas pertinentes e pelas condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 
anexos, aplicável inclusive nos casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo 
CONTRATANTE , segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, 
demais regulamentos e normas administrativas federais que fazem parte integrante deste Instrumento, 
independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ANEXOS 

17.1. Se junta a este contrato administrativo a íntegra do Edital PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 9/2021-2712001 e 
seus Anexos, bem como a proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

18.1. O presente instrumento de contrato administrativo será publicado n o Diário Oficial da União e no Quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Tomé-Açu, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Contrato Administrativo, fica eleito, 
pelos contratantes, o Foro da Comarca de TOMÉ-AÇU (PA), com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado
ou de eleição que tenham ou venham a ter. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 TOMÉ-AÇU - PA, 23 de Fevereiro de 2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMÉ-AÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMÉ-AÇU

 CNPJ(MF)  05.196.530/0001-70
    CONTRATANTE

    TUDAO COMERCIO SERVICO & REPRESENTACAO LIMITADA
    CNPJ 39.715.371/0001-95

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.___________________________                                         2.___________________________                                                                                                                                 
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